
SEGOV
PUBLICADO EM

ESTADO DA BAHIA
-Lt-tP--t tt

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

o PREFEITO pO ilrUr.rrCÍprO Ot SÃO rnaNCISCo Do coNDE Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições que the são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO
a seguinte Lei.

Art. 10 - Esta Lei dispõe sobre o PROGRAMA DE ACOLHIMENTO SOCIAL
no Município de São Francisco do Conde e estabelece norÍnas gerais para sua adequada
aplicação, nos termos da legislação municipal aplicável.

CAPÍTIJLO II
pA MANUTENqã,O E OBIETWOS pOPROGRAMAPAS

Art 20 - Fica mantido o Programa Acrclhimento Social (PAS) de Traruferência
de Renda no Municipio de São Francisco do Conde, aiado pela Lei Municipal na 07812009
e coordenado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes.

AÍL 3q - O PAS no Municipio de São Francisco do Conde terr como objetivos:

I - garantir a formação intelectual das crianças e adolescentes das
família+ de forma a assegurar-lhes alguns instrumentos que ajudem a romper com o
círculo de reprodução da pobreza;

II - complementar a renda das famíliag de modo que estas possam
atender às necessidades básicas de seus membros;

Itr - garantir a permanência das crianças e adolescentes na rede regular
de ensino, bem como subsidiar estrategicamente a adesão dos mesmos junto a progr.rmas
de formação educacional em nível complementar, objetivando a ampliação do

penho educacional, assim como o desenvolvimento moral e ético;

lV- reduzir o número de crianças em situação de risco social e/ou
que participam de atiüdades remuneradas;
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V - promover a segurança alimentar e nutricional para as famflias
beneficiadas;

VI - afiançar segurança de renda e esta deverá estar associada a
segurança de conüvio familiar, comunitiário e de desenvolvimento da autonomia.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, considera-se como família, a
unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indiúduos, que com ela possuam
laços de parentesco ou de afinidade que forme um grupo doméstico, üvendo sob o
mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros.

I - para famílias com renda per capita até ltlt 12O00 (cento e ünte reais)
onetária será no valor de R$ 50O00 (quinhentos reais);
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CAPÍTULO ilI
DAS DSGÊNCIAS E BENEFÍCIOS DO PROGRAMA PAS

Ârt 4q - O PAS beneficiará as famílias:

I - residentes e domiciüadas no Município de São Francisco do Conde, tui
no mínimo 05 (cinco anos),

II - cuja renda domiciliar per capta mensal não ultrapasse o valor de
R$ 200,00 (duzentos reais);

III - integrar o Cadastro Único para Programas Sociais (CADUNICO) do
Município, com atualização não superior ao período miiximo de 01 (um) ano;

Parágrafo único - Excepcionalmente, poderão ser beneficiadas pelo Programa:

I - sem inferência eskita das disposições que versÍrm o inciso I, núcleos
familiares com vínculos fragilizados e com segurança de renda comprometida, por
interveniência de situações de úolação de direito, devidamente atestados pelo Sistema
de Garantia de Direitos irutalados no Município;

II - famílias atendidas pelo Beneficio de Prestação Continuada (BPC), cuja
renda per capita de que tange o inciso lI do coput, seja no valor de até th (meio) salário
mínimo ügente.

AÉ 5q - O benefício monetário do PAS será condicionado à
representatiüdade do escalonamento de índices de renda per capita apresentados pelo
núcleo familiar e consistirá na repÍ€sentação de valores monetários fixos.

§ 1e - Para efeitos de atribuição do benefício monetiírio em detrimento da
regra de escalonamento de renda per copita, a ofeÉa do benefício atenderá aos seguintes
critérios:
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II - para famílias com renda per capita de Rl$ 120,01(cento e vinte reais e

um centavo) e até R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais), a proúsão monetária será no
valor de R$ 48100 (quatrocentos e oitenta e cinco reais);

Itr - para famílias com renda per capita deR$ 178,01 (cento e setenta e oito
reais e um centavo) e até 20O00 (duzentos reais), a proüsão monetiíria será no valor de
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais);

IV - para domicílios mononucleares, atendido o disposto no Inciso II, do
ParâgraÍo único do AÉ. 4e desta Lei, a proüsão monetiíria será no valor de R$ 385,00
(trezentos e oitenta e cinco reais), independente das disposições gerais de que versam o

§le, do caput.

g 2o - Os valores fixados no § 1e, do art. 5q desta Lei, poderão ser revisados,
anuahnente, pela Administração Pública Municipal, condicionado à disponibilidade
orçamentária e préüa autorização legislaüva.

§ 3n - O pagamento do benefício será feito mediante crédito bancário, em
nome do responsável legal cadastrado no Programa, preferencialmente do sexo feminino.

5 4o - Em observância ao disposto no art. 5" desta Lei, o Chefe do Poder
Executivo Municipal, através de Decreto estabelecerá em valores monetáriot um
percentual de até 50% (cinquenta por cento) do valor do benefício, destinado ao comércio,
prestação de serviços (principalmente na área de educação, cultura e turismo) e ações de
empreendedorismo local, com o objetivo de, estrategicamente, regular e reorientar o
ÍIuxo de capital aplicado no Programa, subsidiando desta forma o desenvolvimento
socioeconômico no Município.

§ 5a - Para efeito das designações de que versam o parágrafo anterior, o
Decreto Municipal deverá regulamentar a adstrição do perfil de comérciog serviços e

empreendimentos passíveis de habilitação e credenciamento com arrimo nas indicações
dispostas no referido parágraÍo e ainda:

a) terá vigência máxima de até 02 (dois) anos;

b) poderá quanto à indicação de reserva/credenciamento do
percentil de recursos aplicados aos comércios, serviços e empreendimentos locais, ser
modificado a qualquer tempo, tendo em vista estabelecer-se enquanto estratégia
moduladora para o desenvolvimento econômico do município.

§ 6o - O benefício monetário mencionado neste artigg condiciona-se às

possibilidades de mobilidade/flutuação das condições de sobreüvência familiar e

composição Íamiliar em detrimento da avaliação de rendaper capifa domiciliar e como tal
não estabelecem direito adquirido.

60 - A comprovação de renda familiar pü capta para fins do Program4
levará os rendimentos auferidos por todos os membros da família diüdido

número de componentes, sendo:
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a) resultado da soma dos rendimentos brutos oriundos do trabalho,

excetuando-se registro de férias e décimo terceiro salário;

b) rendimentos oriundos pensões regulares; e

c) rendimentos oriundos de outras fontes de qualquer natureza
concedidos por entes públicos, privados e entidades não govemamentais, excetuando-se

beneficio previdenciário de caráter transitório e/ou eventual tal como o Auxílio Doença.

Parágrafo único - A aferição da comprovação da renda será realizada no

momento do cadastramento inicial da família e em qualquer fase do Programa, a critério
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes.

AÍL 7a - Para habilitação no Programa, as famílias deverão cumprir,
cumulativamente, os requisitos previstos no Art. 40 desta LeL bem como apresentar os
seguintes documentos:

I - cópias e originais da Cédula de Identidade (RG com CPF), bem como
de todos os demais integrantes da sua composição familiar e/ou domiciliar.

II - comprovação de residência e domicílio no Município de São
Francisco do Conde, por no mínimo 05 (cinco) anos, através da apresentação de camê do
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), recibos/faturas de energia elétrica telefone
fixo e/ou águ4 ou aind4 por outros meios devidamente regulamentados mediante
portaria expedida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes;

Itr - quando da existência de filhos ou dependentes entre 0 (zero) e 17
(dezessete) anos de idade, comprovante ou documento de matrícula de todos os
dependentes entre 02 (dois) a L7 (dezessete) anos em Creches, Escolas Públicas e/ou
Escolas Particularet Escolas[nstitutos de Formação Tecnológica e Escolas Militares.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, poderão ser aceitas comprovantes de
matrículas de Escolas Púbücas e Particularet de outros municípios desde que o
responsável pelo menor assine o "Termo de Cooperação" junto ao Programa Municipal
de Acolhimento Social (PAS), para fins de fomecimento de trocas de informações de
caráter documental, tais como:

a) frequência escolar do aluno com periódico bimensa!

b) outros documentos, deüdamente pactuado entre as partes,
ento do"Termo de Cooperação".
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IV - comprovação de rendimentos brutos da família, através da
apresentação de recibos, extratos de CNIS, extratos de rendimentos de natureza diversa,
contracheque, carteira profissionaf declaração do empregador, do tomador de serviços
ou de póprio punho, na hipótese de atividade eventual ou economia informal e outros,
julgados adequados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e EsPortes, em
conÍormidade com a Portaria expedida para tal fim;

V - quando da existência de filhos ou dependentes entre 0 (zero) e 17

(dezessete) anos de idade, apresentar a certidão de nascimento dos menores e/ou
documento de guarda ou tutela expedido pelo juízo comPetente, para Íins de
comprovação de vínculo familiar e domiciliar;

W - para o enquadramento na Íaixa etáLria, coruidera-se a idade da
criança em número de anos completados até o ultimo dia do ano em que ocorrer sua
participação no Programa de que trata esta Lei;

VII - o prazo de validade dos documentos acima mencionados será

estabelecido pela Secretaria Municipal de Desenvolúmento Social e Esportes, mediante
Portaria e os cadastros das famílias beneficiárias do Program4 bem como a

documentação comprobatória das inÍormações deles constantet serão mantidos pelo
Município de São Francisco do Conde pelo prazo de 05 (cinco) anos.

CAPITULO V
DAS EXIGÊNCIAS PARA PERMÀNÊNCIÂ NO PROGRÂMA

AÍt. 80 - São condicionantes para o recebimento de benefícios e permanência
no Program4 a participação das Íamílias integrantes em atiüdades socioeducativas e em
ações de acompanhamento, direcionadas á (s) :

I - ações de acompanhamento e promoção na área de Educação:

a) exigência do cumprimento de frequência mínima de 85% (oitenta
e cinco por cento) da carga horária escolar mensal, em estabelecimentos de ensino
regular, para crianças e adolescentes;

b) eúgência do cumprimento de frequência mínima de 75% (setenta

e cinco por cento) da carga horária escolar mensal nos cursos do Programa Educação para
jovens e adultos (EJA);

c) a fiscalização por parte da eqúpe de gestão do Programa., quanto
ao cumprimento de condicionalidades de frequência escolar, obedecerá a um decurso
bimensal a da base municipal de acompanhamento gerido pela Secretaria
Municipal da ucação e lnterligado à base de dados do Cadastro Unico para Programas

ICO) do govemo Federal;

PREFÉITURA ÍVIUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE
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d) participação em flrsos, palestrag oficinas e atiüdades voltadas a
promoção intelectual e cidadã.

II - ações de acompanhamento nâ área de Saúde: Acompanhamento
regular da Cademeta de Vacinação para famílias que apresentam em sua composição

filhos de até 05 anos de idade.

III - ações de promoção social e cidadania, tendo em vista a promoção de

acesso das famílias beneficiadas à oferta de serviços socioassistenciais no âmbito do
Sistema Único de Assistência Sociat- SUAS; junto à rede de serviços públicos no âmbito
de outras políticas setoriais, tais como:

a) participação em ações capacitação e/ou qualificação profissional;

b) participação em ações voltadas de lnclusão produtiva e geração

de renda, sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Esportet com colaboração de outros Órgãos no âmbito do Poder Executivo, em parceria

com os Poderes Judiciário e Legislativo e ainda com entidades não govemamentais e/ou
empresas privadas;

c) participação em atividades socioeducativas/ações de

acompanhamento promovidas e/ou gerenciadas pela Secretaria de Desenvolvimento

Social e Esportes.

ParágraÍo Único: Sem implicações dos condicionantes descritas no aúigo
anterior, as famílias cadastradas no programa com registro de composições familiares
que apresentem ausência da'figura' pateÍra serão credenciadat mediante assinatura de

Termo de Acompanhamento Famiüar em ações socioeducativas de

orientação/acompanhamento/suporte na área do direito de família, promoção social e
cidadania sob o intuito de prevenir o rompimento de vínculos familiares e salvaguardar
as condições jurídicas circunscritas a partir dos delineamentos do conceito do 'Poder

Familia/, objetivando, entre outras:

a) orientação/sensibilização e encaminhamento jurídico quanto á
'Ação de Alimentos';

b) reconhecimento de Patemidade;

c) orientação e mediação quanto a ações de divórcio, união estável e

estável
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d) participação em campanhas, palestras e eventos endereçados área

de Íamfia promoção social e cidadania dentre outras ações pertinentes ao contexto
descrito no caput deste inciso.

ArL 9o - O cadastro só será formalmente efetivado para firu de recebimento

do benefício financeiro a paÉir da assinatura do Termo de Compromisso e

Responsabilidade, no quâl o responsável pela famíüa declarará que tem conhecimento

das regras do Programa e assnme a responsabilidadedecorrente de falsa informação
prestada para fins de obtenção do benefício.

Art. 10 - O beneÍício monetário do Programa será concedido pelo período de
até 03 (três) anos.

§ 1e - As famílias beneficiadas pelo Programa obrigam-se ao
recadastramento perióüco, pelo menos a cada 02 (dois) anos, regulamentada na forma
determinada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes para fins
de revalidação do cadastro,bem crcmo do tempo de permanência no programa,desde que
mantidas as condições que ensejaram a inclusão da família beneficiada no Programa e
cumpridas às cláusulas firmadas no Termo de Compromisso e Responsabilidade.

§ 2a - Sem preluizo das designações de que versam o parágraÍo anterior,
fica a Secretaria Municipal de Desenvolúmento Social e Esportes responsável por
desenvolver e executar mecanismos/ações de caráter sistemático e continuado, sob o
intuito de fisgaliz61, controlar e acompanhar o percurso das famílias beneficiadas,
principalmente quanto ao decwso do cumprimento dos critérios legais de elegibilidade
que orientam a adesão, permanência e exclusão do beneficiário no Programa.

§ 3c - As Íamilias beneficiadas, cujo período de permanência no Programa
exceda ininterruptamente o tempo de 24 (vinte e quatro) meses, deverão ser priorizadas
pela Administração Municipal quanto à adesão delas em ações/ serviços de
intermediação de mão de obra, projetos, programas e iniciativas propositivas tendo em
üsta a emancipação familiar e o fortalecimento socioÍamiliar.

§ 4a' As famíüas que não se fizerem presentes ao recadastramento
periódico na forma designada pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Espoúes
poderão ser submetida ao desligamento automático do programa.

Art. 11 - Objetivando a celeridade de encaminhamento, quanto ao
reconhecimento de demandas de vulnerabilidades e/ou risco social para fins de
efetivação dos processos de inclusão e acompanhamento iunto ao Programa, ficam
autorizados o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e o Centro de Referência
Especializado de Assistência Sociat (CREAS) no âmbito municipal, a função de atestar
habilitação e

beneficiários
desta Lei.

to para inclusão, conÍorme disponibilidade de vagag de
grama desde que cumpridas as exigências de que tratam o art.4o
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a) as ações do CRAS e CREAS deverão instituir-se como estrutura
acesúria/auxiliar no plano de operacionalização do Programa;

b) reservada a natuÍezâ, quando estruturado, do conceito

operacional de CRAS e CREAS e, enquanto acessório ao Programa, estes poderão
subsidiar o fomento de práticas socioeducativas junto aos beneficiário+ bem como, a

partir do acompanhamento familiar prestado nas srürs áreas de coberfura respaldar
intervenções no plano de interrupção de benefícios conforme previsto nesta lei.

AÍt. 12 - O Programa deverá sistematizar dados e gerar índices que permitam
distribúr suas ações, tendo em vista:

I - priorizar atenção aos bairros com maior indice de exclusão social,

baseado principalmente na conjugação de maior índice de violência, maior taxa de

desemprego e menor renda Íarr:rtlnr per capita.

II - elaborar estratégias de intervenção tendo em üsta o combate à

miséria e às situações de vulnerabilidade e risco social nos territórios identificados.

AÍt. 13 - O Programa estabelecerá prioridade às Íamílias em situação de
pobreza elevad4 sem p§uízo do disposto no art.3q desta Lei, observando-se,pela ordem,
os seguintes critério+

I - menores faixas de renda Íamiliar per capita;

II - filhos ou dependentes com até 23 (vinte e três) meses de idade e/ou
em estado de desnutrição;

trI - filhos ou dependentes menores de 16 (dezesseis) anos e portadores
de necessidades especiais;

IV - dependentes idosos e/ou pessoas com deficiência;

V - maior número de filhos e/ou dependentes menores de 16 (dezesseis)

anos;

VI - filhos ou dependentes menores de 16 (dezesseis) anos, sob medidas
espeúicas de proteção ou socioeducativag preústas, respectivamente, nos artigos 99 a
I02, e 712 daLei Federal no8.069/90;

VII - ter parte da renda Íamiliar comprometida com pagamento de
aluguef ou morar em áreas de risco e insalubres.

PREFEITURA UNICIPAL DE FRÂNCISCO DO
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Art 14 - O pagamento da crcmplementação de renda apresentará as seguintes
modalidades de intemrpção:

a) Bloqueio:

I - remete- se a aplicação em sihração de descumprimentos de
condicionalidades por parte de famíüa beneÍiciaria; inconsistência cadastral e

averiguação de denuncias.

II - prazo miíximo para resolutividade das motivações que deram
origem ao bloqueio deverão ser sanadas em até 60 dias, sob pena de suspensão do
benefício para período notificado;

III - a resolutiúdade da motivação que dá origem as situações de
bloqueio no tempo hiibil aúerido no parágrafo anterior, restabelecem o beneficio de
maneira regular, podendo inclusive ser restabelecido de forma retroativa ao periodo de
notificação, desde que verificada a inexistência de quaisquer outros agravos previstos
nesta lei.

b) Suspensão:

I - aplicar-se-á quando da pendência de resoluüvidade
ocasionada pelo advento de bloqueio nos tempos e prazos preüstos pelo inciso II, do Art.
14 desta lei;

II - o prazo máximo para a suspensão de benefícios não deverá
ser superior a 06 (seis) meseg sob pena do seu cancelamento;

III - a regularização dos casos de suspeÍrsão em um tempo
superior a 60 (sessenta) dias da noüÍicação motivadora da aplicação da penalidade de
bloqueio, impücará no restabelecimento de benefício, no mtanto, sem aplicação de
valores retroativos.

c) Cancelamento:

I - implica no cancelamento do cadastro do beneficiário junto ao
Programa de Acolhimento Social, dada impossibilidade de restabelecimento legal do
benefício pós-averiguação e acompanhamento prestado ao beneficiário.

Parágrafo Único - A indicação das ações de Bloqueio, Swpersão e

Cancelamento, estabelecem -se quanto Íerramentas gerenciais do programa tendo em
vista a operacionaliza dos aspectos de fiscalização e controle na oÍerta de benefícios e,

como urna regra geral de acompanhamento do programa.

EFEITURA }IUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

portanto, não se sis

PÍrça da kúêpendância, sh - CenlÍo, Sáo FÍancisco do Condê.8A
CEP: 4s.s(xlooo / T€1.: (71) 3451-8000
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Art. 15 - Sem prejuízo das disposições que versam os critérios de elegibiüdade
previstos para Programa de Acolhimento Social, os beneffcios serão interrompidos
quando:

I - a família transferir residência para outro município;

II - a renda per capta familiar superar o limite estabelecido no inciso II ,

do art. 4a desta Lei;

III -verificada a reincidência da edstência de criança e/ou adolescente
em situação de trabalho inÍantil.

lV - qualquer filho ou dependente em idade escolar, tiver frequência
inÍerior às designações tratadas pelos incisos I e IL do art. 8P desta Lei, sem justificativa
aceita pelo órgão responsávef acompanhada de documento comprobatório;

V - qualquer Íilho ou dependente em idade escolar tiver evasão escolar,
sem justificativa aceita pelo órgão responsáveI, acompanhada de documento
comprobatório;

VI - eüdenciada situação de permutas do benefício e associação de
cartões a práticas ilícitas;

VII - houver descumprimento das cláusr.rlas estabelecidas no Termo de
Compromisso e Responsabilidade;

VIII - houver mais de um beneficiário do PAS no mesmo endereço;

§ 10- Verificada a existência de casos de que versa o inciso IIL deste
aúigo,os beneficiários deverão ser encaminhados para adesão ao Programa de
Acompanhamento junto à Rede de Proteção Social Especial do Município, por um
período mínimo de 06 (seis) meses e dada adesão, não incidirá a interrupção do benefício.

§ 2a - Para os casos previstos nos incisos [V deste artigo às famíüas em
situação de descumprimento, será aplicado penalidade a redução de 10% (dez por cento)
do valor bruto do beneficio de complementação de renda quando da situação
reincidência,devendo ainda ser encaminhadas para acompanhamento na rede
socioassistencial.

§ 3q - Comprovada a regularização das situações de descumprimento
previstas nos incisos III, [V e V deste artigo, o pagamento do benefício será restabelecido,
mas sem direito a retroatividade.

§ 4a - Verificada a existência de casos de que versa o inciso VIII deste

artigo todos os

da coordenação

beneficiários.

de

do endereço deverão ser slrspensot até averiguação e decisão

rá ser de bloqueio, devolução de valores e/ou desligamento dos

PREFEITURÁ TIUNICIPAL DE FRÂNCISCO DO
End- Prâça da lndependência, r|/n - Cêntro, Sáo Franoisco do Coílde-BA

CEP:43.SO0-00O / Tel.: (7í) 3851-8000
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Art. 16 - O beneficiário do Programa PAS, a critério da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Esportes (SEDESE), poderá ter o Pagamento do benefício

cancelado pelo prazo de até 01 (um) ano, quando:

I - o resporuável legal pelo cadastro, prestar declaração Íalsa ou usar de

qualquer outro meio ilícito para a obtenção de vantagens;

lI - o beneficiárioffamília for reincidentes nas ações preüstas no art.15

desta Lei.

§14- Sem pÍE rtzo das indicaçôes que versarn o Art. 15 desta Lei o

beneficiário que, ciente de que sua renda familiar per capta *perou o limite preústo nesta

Lei, e, voluntariamente, se dispuser ao descredenciamento do Program4 passará a

integrar o registro institucional de exclusões voluntárias do Programa.

I - os ex-beneficiários alocados no registro de exclusões voluntárias do

Programa terão assegurada a prioridade de retomo a qualquer momento, caso sua

condição per crpita retome às indicações descritas no inciso IL do Art. 4o desta Lei,

condicionada à disponibilidade orçamentária.

II - os ex-beneficiários deverão apresentar, para fins de atualização

cadastral, comprovantes atualizados dos rendimentos brutos da família, através da

apresentação de recibos, contracheques, carteira profissiona| e outros documentos,

julgados adequados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes;

Itr - O restabelecimento do vínculo de ex-beneficiário com o Programa,

se dará a partir da assinatura de um novo Termo de Compromisso.

§2e-Tendo em üsta, prevenir reincidências e a descontinuidade do

pagamento do beneficio, os beneficiáriosffamília deverão integrar atiüdades

socioeducativas junto à rede socioassistencial.

§ 3e- Sem prejuizo das sanções penais cabíveis, o beneficiário que gozar

ilicitamente do auxílio será obrigado a efetuar o ressarcimento integral da importância

recebida indevidamente, corrigida na forma disposta na legislação municipal aplicável.

§4e- Ao servidor público que concoÍra para a concessão ilícita do

benefício, aplicam-se, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas cabíveis,

multa equivalente a dos rendimentos ilegalmente pago+ corrigidos na forma

unicipal aplicável.

PREFEITURA IIUNICIPAL DE FR.AiTISCO DO CONDE

preüsta na I

End. Praça dâ líúepêndéncje. sln - Cerúo, 560 Francisco do Coôdê.BA
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^rt. 
v - O Programa contará com urna Comissão de Apoio que terá por

atribuições o contínuo acompanhamento, avaliação e formulação de sugestões
obietivando o aperfeiçoamento do Programa consütuída por 01 (um) rePresentante,
Titular e Suplente, dos seguintes Orgãos e Unidades Administrativas Govemamentais:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Esportes;

b) Secretaria Municipal da Educação;

c) Secretaria Municipal de Planejamento;

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

e) Secretaria Municipal da Saúde;

f) Conselho Municipal de Assistência Social;

g) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 1a - Os representantes das Unidades Administrativas serão,

prioritariamente, os seus tih:Iares ou representantes designados por eles;

§ 2o - Os representantes a serem indicados pelos Conselhos deverão ser

eleitos dentre aqueles representantes de entidades não governamentais;

§ 3o - A comissão será nomeada através de Decreto do Chefe do Poder
Executivo Municipal, cujo presidente será o Titular da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Esportes.

§ 4e - A Comissão reunir-se-á com a presença da maioria de seus membros,
pelo menos urna vez ao ano, mediante convocação de seu presidente, ou Por solicitação
da maioria de seus componentet dirigida à mesma autoridade.

§ 5a - As decisões da Comissão serão tomadas por maioria de votog
cabendo ao seu Presidente o voto ordinário e, no caso de emPate, o de qualidade.

§ 6q - As atiüdades exercidas pelos membros da Comissão serâo

consideradas relevante serviço público, não sendo remuneradas.

CAPITT.]LO Ix
PRO

Art. 1.8 - Fi o na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Esportes, para fins ento do PAS, o Núcleo Técnico mínimo do PAS, a ser

PR URA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO COiIDE
PreÉ de lndopendilncia, §/n - C€núo, Sáo FrancBco do Conde BA
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a) 01 (um) Administrador

b) 01 (um) Pedagogo;

c) 01 (um) Psicólogo;

d) 04 (quatro) Assistentes Sociais;

e) 06 (seis) estagiários de cursos cuias áreas sejam pertinentes ao
Programa.

ParágraÍo único -Técnicos das diversas Unidades Administrativas do
Município, poderão ser disponibilizados para colaborar nas atividades do Programa.

CAPITI.JLO X
DAS DISPOSICÔES FINAIS E TRANSITÓRIAS

AÍt. 19 - O Programa Acolhimento Social de Transferência de Renda no
Município de São Francisco do Conde, será coÍrsignado ao Plano Plurianual, e disposto,
anualmente, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária, na Unidade
Orçamentária Secretaria Municipal de Desenvolümento Social.

AÍL 20 - Para fins da implementação e operacionâlização do Programa
instituído nesta Lei e sua adequação à Lei do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentiária Anual, fica o Poder Executivo autorizado a promover
transposições, transferências e remanejamentos de recursos, assim como a abertura de
créditos suplementar e especial, na forma disposta na legislação aplicável à matéria.

Art.21 - A Secretaria Municipal da Educação definirá as nonnas para a rede
municipal de eruino, estabelecendo a obrigatoriedade da direção das unidades
certificarem a frequência e os casos de evasão e/ou abandono da escola dos beneficiários
inscritos no Programa.

Parágrafo único - O Município firmará Termo de Cooperação, quando
necessário, com a Secretaria Estadual da Educação, úsando a implantação de
mecanismos semelhantes aos estabelecidos no caput deste artigo para o
acompanhamento mensal dos beneficiários/alunos das escolas da rede estadual de ensino
localizada no Município.

AÉ.22 - A Secretaria de Desenvolvimento Social e Esportes discipünará
através de atos normativos a operacionalização do Programa de Acolhimento Social.

Art 23 - As disposições que versam os parágrafos 4a e 5a, do art. 5a desta Lei
deverão ser regula das, no prazo miíximo, de até 30 (trinta ) dias, contados da data

Lei.

ta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei
Municipal ne 41.612015, permanecendo válidos os atos praticados sob a sua égide, até a
data da aprovação desta Lei.

São Francisco do Conde 18 dezembro de 2018

Carlos AIberto Bispo Cruz
Secretário de Govemo

Aloísio O de Souza
Secretário de Desenvol tos Social e Esportes

MariaN
Secretária da Fazenda e to

A

sih*&íd"P
Secretária de Planejamento

pREFEtruRÂ Í{uNrdpaL o€ sÃo FRAirctsco Do col{DE
End. Prâçâ dá lndepêndênciâ, 8,/n - CentÍo, Sáo Francisco do CofideBA

CEP: ,13.9oG000 / Tel.: (71) 3651-8000

da Silva


